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Ata da centésima segumda sessão ordinária  do 

Tribunal Regional “leitoral do Estado de Goiás, 

em Goiêânia, aos vinte e nove dias do mês de no 

vembro do eno de mil novecentos e oitenta e oi 

to. Presidência do Excelentíssimo Senhor Desem 

bargador JOAQUIM HENRIÇUE DE SÁ4, 

Aos vinte e nove(29) dias do mês de novembro do aro de mil. 

novecentos e oitenta e oito(1988), no ediféio do Tribunal' 

Regional Eleitoral do Estado de Goiás, em Goiânia,preseª $ 

tes os Excelentíssimos Senhores Desembargedores JOAQUIM 

HENRIQUE DE SÁ, Presidente e LAFAIETE SILVEIRA, Vice-Presi 

dente; os Juízes Doutores JOSÉ FEREIRA Dk SOUZA REIS;João! 

VIEIRA FAGUNDES, LUIZ FRANCISCO GLEDES DE ANCRII, NOEÉ GON 

CALVES FERREIRA, GERALDO GONÇALVES DA COSTA, bem assim o 

Excelentíssimo Senhor Doutor WAGNER NATAL BATISTA,Procura! 

dor Regionel Eleitorel, às dezessete horas, foi aberta a 

sessão, sendo lida e aprovada a ata anteFPior,., JULGAMENTO:- 

RECURSOS múmeros mil quinhentos e noventa (1590), mil qui- 

nhentos e noventa e sete (1597), mil quinhentos e noventa! 

e seis(1596),mil seistentos e dois (1602) e nil seiscentos 

e sete Harra oitenta e oito (1607/88), interposto pelo FAR 

TIDO DOS TRABALHADORES contra as segunda (2º) e terceira ( 

3º) Juntas Apuradoras da centésima trigésima sexta(136º)zo 

na que deixaram de consignar à legenda do recorrente cator 

ze (14)votos da octagésima segunda (82º) seção, nove(9)vo! 

tos da centésima(100º)seção, doze(12)votos da centésima dé 

cima sexta(116º )seção, cinco(5)votos da nonagésima tercei" 

ra(93º )sc ,ão, aois(2)votos da centésima nona(109º)seção e 

três(3)votos de centésima sétima(107º )seção. RELADOR:Exce" 

lentíssimo Senhor Doutor JOSE FEREIRA DE SOUZA RESIS.O Tri 

bunal,unanimemente, de acorão com pareceres proferidos pe 

lo Bxcelentissimo Senhor Doulor Procurador Regional Eleito 

ral, conheceu dos recursos e lhes deu jrovimento.RECJURSOS! 

números mil seiscentos e cinco(1605), nil seiscentos e 

sessenta e'quatro(1664), mil seiscentos e quatro (1604),mil 

seiscentos e noventa e quatro barra oitenta e oito (1694/88), 

interpostos pelo PARTIDO DOS TRABALIADORES CON 



tra a primeira (1º) Junta Apuradora da centésima trigésima 

sexta (136º) zona, que teria deixado de consignar a legen' 

da do recorrente votos relativos às octagésima nona (89º), 

cehtésima décima quinta (1158), centésimavigésima sétima ( 

127º), quadragésima (40º), centésima oitava (108º) e cen- 

tésima deécima primeira (111º) seçoes. RELATOR: Excelentís- 

simo Senhor Douotor JOSÉ PEREIRA DE SOUZA REIS, O Tribunal, 

unanimemente, de acordo com pareceres orais proferidos pe' 

lo Excelentissimo Senhor Doutor Procurador Regional Eleito 

ral, considerando que dos processos não consta a interposi 

ção regular de recurso, não conheceu das remessas. RECURSOS 

números mil seiscentos e onze (1611), mil seiscentos e do 

ze (1612), mil seiscentos e treze (1613), mil seiscentos e 

cinquenta e cinco (1655), mil seiscentos e cinquenta e 

seis (1656), mil seiscentos e cinquenta e sete (1657), mil 

seiscentos e cinguenta e oito (1658) e mil seiscentos e * 

cinquenta e nove (1659), interpostos pelo PARTIDO DOS TRA' 

BALHADORES contra as primeira (138), segunda (2º) e tercei' 

ra (3º) Juntas Apuradoras da centésima trigésima sexta ( 

136º) zona, que teriam deixado de consignar à legenda  do 

recorrente votos relativos as sexagésima quarta (64ª),qu&í_ 

ta(4º), sexunda (2º8), terceira (3º), septuagésima primeira 

(712), septuagérima sétima(77º), sexagésima sexta (66º) e 

trigósima oitava (38º) seções., RELATOR:Excelenrtissimo sSe 

nhor Doutor JOSE PEREIRA DE SOUZA REIS, O Tribunal, unani' 

memente, de acordo com pareceres “xroferidos pelo Excelen * 

tissimo Senhor Doutor Procurador Regional Eleitoral, consi 

derando a manifesta intemrnestividade dos recursos, deles ' 

não conheceu., RECURSOS mnúmeros mil seiscentos e dezesseis( 

1616) e mil seiscentos e dezessete barra oitenta e oito ( 

1617/88), interpostos pelo PARTIDO DOS TRABALHADORES contra 

a segunda (28) Junta Apuradora da centésima trigésima sexwm' 

ta (136º8) zona, que teria deixado de consignar à legenda ! 

do recorrente votos relativos à trigésima oitava (38º8) e 

septuagésima sexta (76º) seções. RELATOR; Excelentíssimo '



Senhor Doutor JOSE PEREIRA DE SOUZA REIS, O Tribugal, una 

nimemente, de acordo com pareceres proteridos pelo Exce ' 

lentíssimo Senhor Doutor Procurador Regional Eleitoral,con 

siderando a falta de impugnação perante a Junta Apuradora!, 

não conheceu dos recursos., RECURSOS mímeros mil seiscentos 

e vinte e dois (1622), mil seiscentos e trinta e três(1633) 

e mil seiscentos e trinta e seis barra oitenta e oito(1636 

/88), interpostos pelo Partido dos Trabalhadores contra as 

segunda (28) e terceira (3º) Juntas Apuradores da segunda' 

(A )zona, que deixaram de consignar à legenda do recorren 

te nove (9) votos das octagésima terceira (838) e octagési 

ma quinta (85º8) seçõoes, oito (8) votos da quadragésima sem 

ta (468) seção e cinco (5) votos da trigésima oitava(38º)' 

seção. RELATOR: Excelentíssimo Senhor Doutor LUIZ FRANCIS! 

CO GUEDES DE ANMORIM, O Tribunal, unanimemente, de acorão * 

com pareceres orais proferidos pelo Excelentíssimo Senhor'! 

Doutor Procurador Regional Eleitoral, conheceu dos recur ' 

sos e lhes deu provimento., RECURSO número mil seiscentos e 

quarenta e quatro barra oitenta e oito (1644/88), interpos 

to pelo PARTIDO DOS TRABALHADORES contra a terceira (38) 

Junta Apuradora da segunda (2º) zona, que anulou um voto * 

relativo à ducentésima octagérima primeira (281º) seção.RE 

LATOR; Excelentissimo Senhor Doutor $UIZ FRANCISCO GUEDES! 

DE AMORIM, O Tribunal, unanimemente, de acordo com parecer 

proferido pelo Excelentíssimo Senhor Doutor Procurador Re' 

gional Eleitoral, considerando que o recorrente deixou de 

apresentar suas razoes, não conheceu do recurso. RECURSOS! 

múmeros mil seiscentos e cinquenta (1650) e mil seiscentos 

e quarenta e nove barra oitenta e oito (1649/88), interpos 

tos pelo BARTIDO DOS TRABALHADORBS contra Junta Apuradora 

de Ceres, que julgou improcedentes impugnaççoes oferecidas 

quando da apuração das trigésima primeira (31º8), trigésima 

segunda (32º) e vigésima sétima (27º) seções. RELATOR: Ex' 

celentíssimo Senhor Doutor GERALDO GONÇALVES DA COSTA, o 

Tribunal, unanimemente, de acordo com pareceres proferidos 



proferidos pelo Excelentiíssimo Senhor Doutor Procurador Re 

gional Eleitoral, considerando a falta de prova de que hou 

ve prejuizo a candidato ou partido político, conheceu dos 

recursos e lhes negou provimento, RECURSO, mimero mil. seis 

centos e cinguanta e um barra oitenta e oito (1651/88), in 

terposto pelo PARTIDO DOS TRABALHADORES contra a Junta Apu 

radora de CERES, que negou pedido de recontagem, para ave! 

riguação de suposta incoincidencia entre o resultado de vo 

tantes e o resultado totalizado. RELATOR: Excelentiíssimo * 

Senhor Doutor GERALDO GONÇALVES DA COSTA, O Tribunal, una! 

nimemente, de acordo com parecer proferido pelo Excelentíg 

simo Senhor Doutor Procurador Regional Eleitoral, não co 

nheceu do recurso, E, nada mais havendo, foi declarada en 

te, que, depois de 1T€ aprqvada lserá assinada pelo Exce 

leÉTÉÉÍÇÉ? Éenhor Desembargado 

mandei %atilografar, Subscrevi le assino,. 

Préêsidente, comigo, 

; Secretário, que a 

ED P*Hfºli: ” PRESIDENTE 

'fíªâjªqef5 »,_»_—,//Á:SHHÉEÚHO 

FUI PRESENTE: M 

PROCURADO TONAL ELEITORAL 

OBSERVAÇÃO:— Por lapso, deixou de constar do cabeçário ' 

desta ata o nome do Juiz Doutor BOÃO VIEIRA 

FAGUNDES, 

Goiânia,29/11/8688. 
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